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Aprova Moção de Apoio ao Ins-tuto de Polí-cas Públicas em
Direitos Humanos do Mercosul (IPPDH).

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições estatutárias e regimentais que lhe
são conferidas, considerando o deliberado e aprovado na 94ª Sessão Ordinária do Conselho Universitário e o que consta no Processo nº
23422.024433/2024-71, DECIDE:
 

Art. 1º Aprovar a Moção de Apoio ao Instituto de Políticas Públicas em Direitos Humanos do Mercosul (IPPDH).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

 

ANEXO I

O Conselho Universitário da Universidade Federal da Integração Latino-Americana manifesta apoio ao Instituto de Políticas Públicas em Direitos Humanos
do Mercosul (IPPDH-MERCOSUL) como instituição central para a integração solidária e inclusiva latino-americana, principalmente voltada para a
construção de práticas e ações no campo dos direitos humanos. A UNILA, como universidade voltada à integração e que tem como princípios da sua
política de internacionalização a defesa dos direitos humanos na América Latina, manifesta seu compromisso com as iniciativas que fortalecem o trabalho
do Instituto. O IPPDH-MERCOSUL tem desenvolvido ações há quinze anos e tem contribuído com o fortalecimento do Estado de Direito nos Estados da
região e com a consolidação do tema como eixo fundamental da identidade e do desenvolvimento do MERCOSUL. Nesse sentido, reiteramos a
importância do Instituto e o papel central do Instituto e da temática para a integração solidária e inclusiva na América Latina.
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Decisão nº 15/2024/Consun, com publicação no Boletim de Serviço nº 223, de 11 de Dezembro de 2024.


